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AVISO DE LICITAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 123/2018  
 
O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos da lei no 10.520/2002, decreto federal no 3.555/2000, lei no 8.666/1993 e demais legislações 

aplicáveis, leva ao conhecimento dos interessadas, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão Presencial, às 9 horas, do 

dia 13 de dezembro de 2018, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é locação de trator de esteira. O valor 

máximo da licitação é de R$ 87.600,00 (oitenta e sete mil e seiscentos reais) O Edital completo será fornecido, na Prefeitura Municipal de Tibagi, pelo 

telefone (42) 3916-2129, e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br ou no site www.tibagi.pr.gov.br.  

 
Tibagi, 30 de dezembro de 2018  
 
RUBENS EUGÊNIO LEONARDI  
Secretário Municipal de Administração 
  

 

 

 

 

D E C R E T O  N°  4 2 2 . 

 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto 

na Lei Municipal n
o
 1.757, de 30/10/2001, que regulamenta a concessão de benefícios pelo Fundo de Previdência do Município, combinado com a Lei 

Municipal n
o
 1.392, de 07/05/1993 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais) e o Art. 6

o
 da Emenda Constitucional 41/2003, e 

 

      Considerando o contido no processo protocolado na Gerência de Recursos Humanos, e à vista do Parecer Jurídico n
o
 

56/2018 do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi (TIBAGIPREV), 

 

R E S O L V E : 

 

      Art. 1
o
. Conceder, a partir de 1

o
 de agosto de 2018, aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição, com 

fundamento no Art. 6
o
 da EC 41/2003, para a servidora INEZ MARI GARCIAS KRATSCH do cargo de Professora, matrícula 52850-00, com direito à 

percepção de proventos de inatividade mensais na ordem de R$ 3.481,16 (três mil, quatrocentos e oitenta e um reais e dezesseis centavos), 

calculados de acordo com a totalidade da remuneração, com paridade, observando-se o direito aos reajustes anuais concedidos pela Municipalidade 

ao funcionalismo público. 

 

     Parágrafo único. A responsabilidade administrativa, contábil e jurídica do presente ato concessório de aposentadoria 

será do Município de Tibagi até o decurso do prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto, sendo que, após esse prazo, ficará a 

cargo do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi (TIBAGIPREV), possuindo efeitos jurídicos plenos após o registro 

junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

      Art. 2
o
. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

      GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 28 de novembro de 2018. 

 

 

RILDO EMANOEL LEONARDI 

Prefeito Municipal 

 
- Republicado por ter saído com incorreções - 
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D E C R E T O  N°  4 2 3 . 

 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto 

na Lei Municipal n
o
 1.757, de 30/10/2001, que regulamenta a concessão de benefícios pelo Fundo de Previdência do Município, combinado com a Lei 

Municipal n
o
 1.392, de 07/05/1993 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais) e o Art. 6

o
 da Emenda Constitucional 41/2003, e 

 

      Considerando o contido no processo protocolado na Gerência de Recursos Humanos, e à vista do Parecer Jurídico n
o
 

56/2018 do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi (TIBAGIPREV), 

 

R E S O L V E : 

 

      Art. 1
o
. Conceder, a partir de 1

o
 de agosto de 2018, aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição, com 

fundamento no Art. 6
o
 da EC 41/2003, para a servidora ARAMIS SANTOS do cargo de Vigia, matrícula 56367-00, com direito à percepção de 

proventos de inatividade mensais na ordem de R$ 1.637,12 (um mil, seiscentos e trinta e sete reais e doze centavos), calculados de acordo com a 

totalidade da remuneração, com paridade, observando-se o direito aos reajustes anuais concedidos pela Municipalidade ao funcionalismo público. 

 

     Parágrafo único. A responsabilidade administrativa, contábil e jurídica do presente ato concessório de aposentadoria 

será do Município de Tibagi até o decurso do prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto, sendo que, após esse prazo, ficará a 

cargo do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi (TIBAGIPREV), possuindo efeitos jurídicos plenos após o registro 

junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

      Art. 2
o
. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

      GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 30 de novembro de 2018. 

 

 

RILDO EMANOEL LEONARDI 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO  
ADITIVO AO CONTRATO Nº 099/2017  
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIBAGI  
CONTRATADA: AMAURI C. DA SILVA & CIA LTDA  
OBJETO: PRORROGA O PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO POR MAIS 120 (CENTO E VINTE) DIAS  
ASSINATURA: 28/08/2018 
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